


























 

 

 

 
 

 
 
 
 
 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2023 DO 

CENTRO UNIVERSITÁRIO FMABC. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Pregão Presencial 05/2023 

 

 

FIBRION INTERNET LTDA, empresa de direito 

privado, já devidamente qualificada no presente processo administrativo, vem 

perante Vossas Senhorias, mui respeitosamente, oferecer suas RAZÕES DE 

RECURSO ADMINISTRATIVO, consoante os motivos de fato e de direito que passa 

a expor: 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Trata-se de pregão presencial promovido pelo 

FMABC, para contratação de empresa especializada no fornecimento de serviços 

técnicos de internet via fibra óptica. 

 

Ocorre que, conforme relatado na Ata do Pregão 

Presencial de 19 de outubro de 2023, verifica-se que o procedimento adotado pela 

Comissão está em desacordo com os ditames da Lei 10.520/2002, bem como em 

relação aos ditames do Edital. 

 

Consta na Ata que “... o representante da CLARO 

S/A não apresentou o estatuto da empresa em conjunto com o documento pessoal, 

conforme estabelecido no instrumento convocatório, item 6 – Credenciamento, foi 

aberta diligencia, e após todos os participantes terem assinado o envelope de 

Habilitação, envelope I, foi aberto e retirado contrato social da empresa para 

validação do procurador, porém o documento não se apresentava autenticado, não 

sendo possível o credenciamento do representante, nos termos do item 6.2, a, do 

Edital. Devido a não concordância do representante da empresa FIBRION INTERNET 

LTDA ao procedimento executado por essa comissão, o manifestante manifesta a 

intenção de recurso, bem como a empresa CLARO S/A pelo não credenciamento. 

Assim sendo o certame está SUSPENSO para cumprimento dos prazos de Recurso e 

Contrarrazões, após análise dos recursos será definida nova data para continuidade 

do certame a ser publicada no sítio eletrônico ...”. 

 

Com efeito, o procedimento adotado pela 

Comissão viola os incisos XV, XVI e XVIII do artigo 4º da Lei 10520/02, tendo em 

vista que o desatendimento da CLARO com relação aos ditames do Edital deveria 

acarretar a inabilitação da empresa, com a consequente continuidade da abertura  

 



 

 

 

 

 

dos envelopes das outras empresas, até o julgamento classificatório: 

 

Art. 4º:  

XV - verificado o atendimento das exigências fixadas no edital, o 

licitante será declarado vencedor; 

XVI - se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às 

exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará as ofertas 

subseqüentes e a qualificação dos licitantes, na ordem de 

classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 

que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado 

vencedor; 

XVIII - declarado o vencedor, qualquer licitante poderá 

manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, 

quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação 

das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados 

para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão 

a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 

imediata dos autos; 

 

Ou seja, conforme previsto legislação de regência, 

ao invés da Comissão ter suspendido o pregão em razão da sinalização de recurso 

da empresa CLARO, deveria ter procedido ao julgamento das demais proposta e, 

após o término da fase de julgamento, abrir prazo para que a empresa CLARO, ou 

qualquer outra licitante interessada, pudesse ofertar sua intenção de recurso. 

 

O próprio Edital determina que somente após a 

declaração do vencedor do certame é que cabe a intenção de recurso, nos termos 

do item 12 do instrumento convocatório: 

 

12.1 Após declaração do vencedor, o licitante que quiser recorrer 

deverá manifestar imediata e motivadamente a sua intenção, 

abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação de 

memoriais, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para 

apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a  

 



 

 

 

 

 

 

 

correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 

imediata dos autos.  

 

Ou seja, o procedimento de suspender a sessão 

após a verificação de que a empresa CLARO não supriu os documentos necessários 

à habilitação jurídica está errado, pois a sessão deveria ter continuado para análise 

da documentação dos outros licitantes, com o consequente julgamento das 

propostas. 

 

Desta forma, o presente recurso deve ser acolhido 

para: 

 

a) Manter os atos realizados até o presente 

momento, declarando-se a inabilitação da empresa CLARO por ter apresentado cópia 

autenticada de seu contrato social, nos termos do item 6.2, “a” do Edital; 

 

b) Realizar a habilitação ou inabilitação das demais 

empresas que participaram do certame, de acordo com a documentação entregue; 

 

c) Ato contínuo, realizar a classificação das 

propostas; 

d) Após o término da etapa de julgamento, abrir 

prazo para que as licitantes manifestem, caso queiram, intenção de recurso. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

 

 

 

São Paulo, 23 de outubro de 2023. 

FIBRION INTERNET LTDA 


